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PROJETO DE LEI Nº 0058/2023  

Em, 07 de março de 2023 
 

INSTITUII NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO A 
CAMPANHA LAÇO BRANCO DE MOBILIZAÇÃO 
DOS HOMENS PELO FIM DA VIOLÊNCIA 
CONTRA AS MULHERES  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituída no Município de Cabo Frio a "Campanha Laço 

Branco-Semana Municipal de Mobilização dos Homens pelo fim da Violência Contra as 
Mulheres". 

 
Art. 2º A campanha que trata a presentei lei será realizada na semana do dia 06 

(seis) de dezembro, em alusão ao Dia Nacional de Mobilização dos Homens pelo fim da 
Violência Contra as Mulheres, instituído pela Lei Federal 11.489/2007. 

 
Art. 3º A "Semana de Mobilização dos Homens pelo fim da Violência Contra as 

Mulheres – Campanha Laço Branco" passará a constar no calendário oficial de eventos 
do Município de Cabo Frio. 

 
Art. 4º A campanha que trata a presente lei terá como símbolo oficial o laço de fita 

na cor branca. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 
 

 
Sala das Sessões, em 07 de março de 2023. 

 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
Vereador(a) - Autor(a) 
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 JUSTIFICATIVA 
No dia 6 de dezembro de 1989, um homem de 25 anos (Marc Lepine) entrou 

armado na Escola Politécnica de Montreal, no Canadá. Em uma sala de aula, ele 
ordenou que os homens (aproximadamente 50) se retirassem. Assassinou 14 mulheres e 
depois saiu atirando pelos corredores e outras dependências da escola gritando "Eu 
odeio as feministas". Desta forma, ele matou 14 estudantes, todas mulheres. Feriu ainda 

14 pessoas, das quais 10 eram mulheres. Depois suicidou-se. Com ele, foi 
encontrada uma carta que continha uma lista com nomes de 19 feministas canadenses 
que ele também desejava matar e na qual ele explicitava a motivação de suas ações, em 
suas palavras: "mandar de volta ao Pai as feministas que arruinaram a sua vida". 

O crime, que ficou conhecido como o "Massacre de Montreal", mobilizou a 
opinião pública daquele país, gerando amplo debate sobre as desigualdades entre 
homens e mulheres e a violência gerada por esse desequilíbrio social. Assim, um grupo 
de homens canadenses decidiu organizar-se para dizer que existem homens que 
cometem a violência contra a mulher, mas existem também aqueles que repudiam essa 
violência. 

Eles elegeram o laço branco como símbolo e adotaram como lema: jamais cometer 
um ato violento contra as mulheres e não fechar os olhos frente a essa violência. 
Lançaram, assim, a primeira Campanha do Laço Branco - homens pelo fim da violência 
contra a mulher. 

Durante o primeiro ano da Campanha, foram distribuídos cerca de100 mil laços 
entre os homens canadenses, principalmente entre os dias 25 denovembro e 6 de 
dezembro, semana que concentra um conjunto de ações e manifestações públicas em 
favor dos direitos das mulheres e pelo fim da violência. 

O dia 25 de novembro foi proclamado pela Organização das Nações Unidas, como 
o Dia Internacional de 

Erradicação da Violência contra a mulher. O dia 6 de dezembro foi escolhido para 
que a morte daquelas mulheres não fosse esquecida. No Brasil, o lançamento oficial da 
Campanha foi realizado em 2001. 

Em diferentes países da América Latina, estudos apontam um número 
significativo de mulheres que afirmam ter sido vítimas de violência física exercida por 
seu parceiro. Em alguns países, o percentual de mulheres que afirmou ter sido agredida 
fisicamente por um homem chegou a 50%. 

O menor percentual foi de 20%. No Brasil, 48% das mulheres agredidas declaram 
que a violência aconteceu em sua própria residência; no caso dos homens, apenas 14% 
foram agredidos no interior de suas casas 

 Mais recentemente, observa-se a necessidade de criar estratégias para mobilizar 
os homens pelo fim da violência contra as mulheres, entendendo que violência contra as 
mulheres é um problema para as mulheres e para os próprios homens. 

Temos a certeza da necessidade de políticas preventivas contra a violência de 
gênero e é nesse contexto que se insere este projeto. Precisamos dar visibilidade aos 
homens nas ações em defesa dos direitos das mulheres, como estabelecidos na CEDAW 
— Convenção da ONU sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher, que deixa claro que a violência é a mais perversa forma de 
discriminação. 

Por ser de direito o que se pretende com esse projeto, contamos com o apoio dos  
nobres Edis para a aprovação da matéria. 
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